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•  •KSC/EV  Indisp nauvei ao torna a 
quali-ficação 16941 para a defeaa  dos 
interesses de terceiros ante  08 

•  tribunais do trabalho. 
As empresas Industriais do Esta 

do são equiparadas as entidades 
con uorea particulares, para  o 
efeito de aplicação; da Legisla 

•  çao Trabalhista. 

VISTOS E RELTADJ oa presentes autos es que ao 

partes: como recorrente, o Serviço Runeral da Capital, por sua 

administradora provisória, a Municipalidade de 5o Paulo, e, co 

o recorrido, Luis de Almeida Jzuior: 

Luis de Almeida Junior exercia na firma A.P. Ro-

dovalho Junior & Filboe, oouoessionx'ia do serviço tuner rio no 

município de 30 Paulo, a função de adminiatradâr da Fábrica de 

caixões.  Percebia pela prestação destes serviços 03 venoisen.' 

tos rnensais de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) e mais 10% sê-

bre o lucro líquido anual da firma, acrescidos de 04 1.000,00 

(mil cruzeiros) a título pz'61abore. 

A 28 de novembro de 1941,  a Prefeitura de Sio 

Paulo chamou a aí a execução doa serviços funerários no municí-

pio e, em coneequmncia, rescindiu o contrato de conceas o então 

existente com a mencionada firma. 

Dado entgo, vew o reclamante usufruindo apenas 

os vencimentos de c4 2.000,00 (dois mil cruzeiros) mensais, ti 

cauda, pois, privado do adicional de c4 1.000,00 (mil cruzei-

roa) pr6-labor., bem como da percentagem de lõ% a&bre os lucros 

anuais da firma 

No se conformando com gaas situação, pleiteou a 

equiparação de seus atuais vencimentos ao que percebia anterior 

mente -à aucess o da firma A.P. Rodovalho Junior & Filhos, junto 
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2a junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, que, unanisie-

mente, negou provimento à reclamação, 

•  Em grau de recurso subiram os autos ao Conselho Regional 

do Trabalho da 2& aegi o, que, reformando a decisão recorrida, deu, 

em parte, provi nto ao recurso para reconhecer ao reclamante o* di-

reito, à equiparaç o de seus atuais vencimentos aos que percebia ao, 

tempo em que o serviço funerário se encontrava sob o regime de cozi-

cesejo, com exclusão das percentagens. 

No se conformando com a decisão do Conselho Regional do 

Trabalho da 25 Região, com funda mento no art. 896, letras a e b, da 

0onao1idaç 0 das Leia do Trabalho, interp&a recurso extraordinário 

para a Câmara de Justiça do Trabalho, da mesma forma agindo o 8erv1-

ço Puflor rïo da Capital, em São Paulo. 

Isto posto, • 

CONSIDERANDO, pz'eliminaraexats, a aus ncia no pz'oo.aeo de 

procuração que qualifique o.,-autor do recurso interposto em no M do 

Serviço Puner rto da Capital, em So Paulo; 

CONSIDERANDO que o recurso do reclamante foi apresentado 

dentro do prazo legal  art. 11 da Consolidação das Leis do Traba 

ibo, sendo inaplio vel i eap oie o art-"17 da lei na 6a, de junho de 

1935, eia que este regula situação bem diversa;. 

CONSIDE RANDO que do salário faz parte integrante não soaien 

te a iaport ncia fixa estipulada, como tamb m as oomiaa es, prcenti 

gana e gratitioaç es (Cozia. art. 1457, 

CONSIDER&NDO, final mente, que ao serviço Funer rio da Ca 

pital, em 8o Paulo, por se tratar de exploração industrial, o que  . 

o coloca no mesmo plano das empresas particulares, como suoeesor,de 

Ai'. itodovalho Juziio  & Filhos, compete os encargos, onus e raSpom-

sabilidades da legislação social; 
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RESOLVE a Ceara de Juati a do Trabalho, peol.IaInarmente, 

por maioria de  votos: 

a)  mo tc ar conhecimento do rourao apresentado por 

Serviço Funer rio da Capital, em São Paiilo, pbr falta d'i, qualidade 

de seu ai at4rio; 

b)  conhecer db recurso u i cueiihtado por Luiz de Almeida 

Junior e, de neritie, por maioria de votos, dar-lhe provimento, de 

acordo com oa termos do  ..  oer  dt  ro ouradori.a da Justiça do Traba.. 

ibo, reoouheoondo a responsabilidad. do Serviço Fuuer riõ da Capital 

em So Paulo, quanto aos 5n0ar808 e onue decorrentes da legislação 

social, ora reolaeiadoe por IMiZ de Almeida Juiiior, afi m de aaae-

?*Z' *0 empregado o direito às p$rcenta8øxLa reclamadas, devldamsmts 

apuradas em ex. ogao. Cuetas ex-le 6. 

Rio de Jane iro, 21 dø Janeiro de l94 
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